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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 2/98

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril, se publicam
os mapas I a VIII a que se refere o n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 6/91, modificados em virtude das alterações
efectuadas até 30 de Junho, respeitantes ao Orçamento do Estado de 1998:
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Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento, da Direcção-Geral do Orçamento, 9 de Julho de 1998. — A Direc-
tora, Maria Fernanda Sousa Barreiro.

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 438/98

de 28 de Julho

No âmbito da divulgação da Exposição Mundial de
Lisboa, EXPO 98:

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, ao
abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei

n.o 360/85, de 3 de Setembro, determinar a entrada em
circulação de colecções de bilhetes-postais ilustrados
reproduzindo imagens de Lisboa, pré-franquiados, váli-
dos para todo o mundo, com as seguintes características:

Motivos:

Castelo de São Jorge;
Aqueduto das Águas Livres;
Praça do Comércio;
Praça do Marquês de Pombal;
Cristo-Rei;
Ponte de Vasco da Gama;
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Padrão dos Descobrimentos;
Ponte de 25 de Abril;
Torre de Belém;
Mosteiro dos Jerónimos.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 3 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 439/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos alusiva à «Europa 98 — Festas Nacionais»,
com as seguintes características:

Autor: Luís Filipe de Abreu;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 21 de Maio de 1998;
Taxas, motivos e quantidades:

100$ — Festas dos Santos Populares (conti-
nente) — 500 000;

100$ — Festas do Espírito Santo (Açores) —
500 000;

100$ — Festas do Fim do Ano (Ma-
deira) — 500 000;

Folhas miniatura com três selos cada —
3×100 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 3 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 440/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja posto em circulação
um inteiro postal comemorativo do «10.o Congresso
Internacional de Senologia», com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: Carlos Alberto Pinto;
Dimensão: 105 mm×152 mm;
Impressor: INCM;

Taxa: com o selo impresso da taxa de 50$ da emis-
são «Profissões e Personagens do Séc. XIX
(4.o Grupo)»;

Preço de venda ao público: 50$;
Tiragem: 50 000 exemplares;
1.o dia de circulação: 29 de Maio de 1998.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 3 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 441/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85 de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa dos «Brasões dos Distritos
de Portugal (3.o Grupo)», com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: José Bénard Guedes;
Dimensão: 40 mm × 30,6 mm;
Picotado: 12 × 12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 23 de Junho de 1998;
Taxas, motivos e quantidades:

50$ — Vila Real — 1 000 000;
85$ — Viana do Castelo — 500 000;
85$ — Setúbal — 500 000;
100$ — Santarém — 500 000;
100$ — Viseu — 500 000;
200$ — Porto — 500 000;
Bloco com três selos de 285$ — 100 000;
Bloco com três selos de 335$ — 100 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 3 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 442/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja posto em circulação
um inteiro postal comemorativo do «25.o Aniversário
da Elevação da Póvoa de Varzim a Cidade», com as
seguintes características:

Autor: Carlos Alberto Pinto;
Dimensão: 105 mm×152 mm;
Impressor: INCM;
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Taxa: com o selo impresso da taxa de 50$ da emis-
são «Profissões e Personagens do Séc. XIX
(4.o Grupo)»;

Preço de venda ao público: 50$;
Tiragem: 50 000 exemplares;
1.o dia de circulação: 16 de Junho de 1998.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 6 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 443/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa dos «100 Anos da Descoberta
do Rádio — Marie Curie», com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: Carlos Leitão;
Foto: Corbis-Bettmann;
Dimensão: 30,6 mm×40 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 1 de Junho de 1998;
Taxas, motivos e quantidades:

140$ — 300 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 6 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

Portaria n.o 444/98

de 28 de Julho

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa do «Centenário do Nasci-
mento de Ferreira de Castro», com as seguintes carac-
terísticas:

Autor: Luís Filipe de Abreu;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: Litografia Maia;
1.o dia de circulação: 10 de Junho de 1998;

Taxas, motivos e quantidades:

50$ — Ferreira de Castro e ao fundo uma alu-
são a um dos temas mais importantes da
sua obra literária, a emigração — 300 000.

Ministério do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território.

Assinada em 6 de Julho de 1998.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes
Cravinho.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 445/98
de 28 de Julho

A Portaria n.o 577/94, de 12 de Julho, aprovou o Regu-
lamento do Regime de Apoio ao Ajustamento do
Esforço de Pesca, no âmbito do Programa para o Desen-
volvimento Económico do Sector das Pescas — PRO-
PESCA.

O decurso do tempo, aliado à circunstância de o Qua-
dro Comunitário de Apoio (QCA) para o período de
1994 a 1999 estar a findar, aconselham a introdução
naquela de algumas alterações e ajustamentos, por
forma a clarificá-la, devendo salientar-se a alteração do
normativo que estipulava datas para apresentação, em
cada ano, de candidaturas e a respectiva análise faseada
e, por outro, a fixação de um prazo limite para apre-
sentação das mesmas, na perspectiva da vigência do
QCA.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Os artigos 2.o, 3.o, 4.o, 6.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o,

13.o e o anexo I do Regulamento do Regime de Apoio
ao Ajustamento do Esforço de Pesca, aprovado pela
Portaria n.o 577/94, de 12 de Julho, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Imobilização definitiva

1 — O apoio à imobilização definitiva pressupõe a
cessação definitiva da actividade da embarcação e o seu
abate ao registo nacional da frota da pesca, com todas
as artes constantes do livrete à data da apresentação
da candidatura, através de uma das seguintes moda-
lidades:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Podem apresentar candidaturas os proprietários
de embarcações de pesca, desde que reúnam as seguintes
condições:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Ter uma tonelagem de arqueação bruta superior

a 25 tAB ou 27 GT para as modalidades refe-
ridas nas alíneas b) e c) do n.o 1;

d) Ter a situação contributiva regularizada perante
o Estado e a segurança social.
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3 — A embarcação de pesca deve estar registada em
nome do candidato no mínimo dois anos antes da apre-
sentação da candidatura, salvo quando a embarcação:

a) Tenha sido adquirida por via sucessória;
b) Tenha passado a integrar o capital social de

sociedade comercial ou cooperativa, como
entrada do anterior proprietário, caso em que
a contagem do prazo de dois anos é feita con-
tinuadamente; ou

c) Tenha sido adquirida em regime de leasing, caso
em que aquele prazo se conta desde a outorga
do contrato respectivo com a empresa locadora.

4 — Podem igualmente candidatar-se a este apoio a
empresa locadora e o armador-locatário, desde que o
façam conjuntamente.

Artigo 3.o

Cessação temporária

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Podem apresentar candidaturas os proprietários

ou locatários-armadores de embarcações de pesca que
comprovem uma actividade de pesca regular até ao
momento do facto que origina a imobilização e tenham
a respectiva situação contributiva regularizada perante
o Estado e a segurança social.

Artigo 4.o

Reorientação da actividade

1 — O apoio à reorientação da actividade da pesca
pressupõe a transferência definitiva da embarcação para
um país terceiro ou o exercício temporário da actividade
igualmente em país terceiro, através de uma das seguin-
tes modalidades:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Podem apresentar candidaturas os proprietários
de embarcações de pesca, desde que reúnam as seguintes
condições:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Ter uma tonelagem superior a 25 tAB ou 27 GT;
c) Ter a situação contributiva regularizada perante

o Estado e a segurança social.

3 — No caso de constituição de uma sociedade mista,
a embarcação de pesca deve estar registada em nome
do candidato no mínimo dois anos antes da apresentação
da candidatura, salvo quando a embarcação:

a) Tenha sido adquirida por via sucessória;
b) Tenha passado a integrar o capital de sociedade

comercial ou cooperativa, como entrada do
anterior proprietário, caso em que a contagem
do prazo é feita continuadamente; ou

c) Tenha sido adquirida em regime de leasing, caso
em que aquelo prazo se conta desde a outorga
do contrato respectivo com a empresa locadora.

Artigo 6.o

Montantes das ajudas a conceder

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Relativamente aos valores referidos no número

anterior, o montante de apoio a conceder será de 75%

para as acções previstas nos artigos 2.o e 4.o e 100%
para as acções previstas no artigo 3.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas ao Regime de Apoio previsto
no presente diploma são apresentadas na Direcção-Ge-
ral das Pescas e Aquicultura (DGPA), na sua sede ou
respectiva direcção regional.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O não suprimento de deficiências de instrução

do processo, devidamente notificadas aos candidatos,
determina o indeferimento do processo respectivo.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 9.o

Atribuição do apoio

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pagamento do apoio só será efectuado após

verificação de que o candidato tem a situação contri-
butiva regularizada perante o Estado e a segurança
social.

Artigo 10.o

Obrigações dos beneficiários

Para os efeitos dos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 189/94, de 5 de Julho, constarão do contrato de atri-
buição do apoio, nomeadamente, as seguintes obri-
gações:

a) Iniciar a execução do projecto no prazo de
180 dias, nos casos de imobilizações definitivas,
de sociedades mistas e de associações tempo-
rárias de empresas, a contar da data da outorga
do contrato referido no artigo anterior;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Apresentar, no final de cada um dos três pri-

meiros anos de actividade, relatórios para efei-
tos de pagamento, acompanhamento e avaliação
de resultados;

e) Constituir um seguro para as embarcações
envolvidas pelo montante mínimo correspon-
dente ao valor das ajudas concedidas, no caso
de sociedades mistas e de associações tempo-
rárias de empresa.

Artigo 11.o

Diminuição de ajudas

1 — As ajudas a conceder ao abrigo do presente
Regulamento são diminuídas na proporção do tempo
decorrido nos termos seguintes:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) No caso de constituição de sociedades mistas,

dos montantes concedidos para modernização
da embarcação e ou prémio a uma associação
temporária de empresas nos cinco anos ante-
riores e dos montantes concedidos para cons-
trução da embarcação nos 10 anos anteriores
à data da respectiva constituição.
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2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número
anterior, entende-se como data de constituição a do can-
celamento do registo da embarcação à frota de pesca
nacional.

Artigo 12.o

Pagamento

1 — O pagamento das ajudas a conceder às imobi-
lizações definitivas no âmbito do presente regime é efec-
tuado após a emissão do certificado de cancelamento
do registo da embarcação e registo definitivo da embar-
cação no país terceiro, nos casos previstos na alínea b)
do n.o 1 do artigo 2.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 4.o,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — No caso de constituição de sociedade mista, o
pagamento das ajudas tem lugar do seguinte modo:

a) 80%, nos termos do n.o 1;
b) 20%, com a aprovação pela DGPA do primeiro

relatório de actividade.

Artigo 13.o

Data limite para apresentação de candidaturas

A data limite para apresentação de candidaturas ao
presente Regime é 30 de Junho de 1999.

ANEXO I

A cessação definitiva das actividades
de pesca e sociedades mistas

QUADRO N.o 1

Prémios à cessação definitiva por demolição e à constituição
de sociedades mistas para embarcações com comprimento
entre perpendiculares até 24 m, inclusive.

Categoria de navio por classe de
tonelagem de arqueação bruta

(TAB)

Montante máximo do prémio para um
navio com 15 anos

(em ecus)

TAB ‹ 25 6 215/TAB
25 « TAB ‹ 50 5 085/TAB+28 250

50 « TAB ‹ 100 4 520/TAB+56 500
100 « TAB ‹ 400 2 260/TAB+282 500

TAB » 400 1 130/TAB+734 500

QUADRO N.o 2

Prémios à cessação definitiva por demolição e à constituição
de sociedades mistas para embarcações com comprimento
entre perpendiculares com mais de 24 m.

Categoria de navio por classe de
arqueação bruta

(GT)

Montante máximo do prémio para um
navio com 15 anos

(em ecus)

0,2 « GT ‹ 10 8 130/GT+1 200
10 « GT ‹ 25 4 100/GT+41 500
25 « GT ‹ 100 3 520/GT+56 000
100 « GT ‹ 300 2 348/GT+173 200
300 « GT ‹ 500 1 912/GT+304 000

GT » 500 1 045/GT+737 500

1 — a) Embarcações com menos de 15 anos serão
acrescidas de 1,5% por cada ano aquém dos 15 anos.

b) Embarcações com mais de 15 anos e até 30 anos,
inclusive, serão diminuídas em 1,5% por cada ano além
dos 15 anos. Embarcações com mais de 30 anos de idade
terão idêntico prémio ao das embarcações com 30 anos.

2 — Os prémios à transferência definitiva para um
país terceiro ou os prémios à afectação definitiva, nas
águas da Comunidade, a fins diferentes da pesca, são
de 50 % dos montantes elegíveis estabelecidos para os
prémios à demolição.

B — Cessação temporária das actividades de pesca
e associações temporárias de empresas

QUADRO N.o 3

Embarcações com comprimento entre perpendiculares
até 24 m, inclusive

Categoria de navio por classe de
tonelagem de arqueação bruta

(TAB)

Montante máximo do prémio por navio
(em ecus/dia)

TAB ‹ 25 4,52/TAB+20
25 « TAB ‹ 50 4,30/TAB+25
50 « TAB ‹ 70 3,50/TAB+65

70 « TAB ‹ 100 3,12/TAB+88
100 « TAB ‹ 200 2,74/TAB+120
200 « TAB ‹ 300 2,36/TAB+177
300 « TAB ‹ 500 2,05/TAB+254

500 « TAB ‹ 1 000 1,76/TAB+372
1 000 « TAB ‹ 1 500 1,50/TAB+565
1 500 « TAB ‹ 2 000 1,34/TAB+764
2 000 « TAB ‹ 2 500 1,23/TAB+956

TAB » 2 500 1,15/TAB+1 137

QUADRO N.o 4

Embarcações com comprimento entre perpendiculares
com mais de 24 m

Categoria de navio por classe
de arqueação bruta

(GT)

Montante máximo do prémio por navio
(em ecus/dia)

GT ‹ 10 5,2/GT+20
10 « GT ‹ 25 4,3/GT+30
25 « GT ‹ 50 3,2/GT+55
50 « GT ‹ 100 2,5/GT+90
100 « GT ‹ 250 2,0/GT+140
250 « GT ‹ 500 1,5/GT+265

500 « GT ‹ 1 500 1,1/GT+465
1 500 « GT ‹ 2 500 0,9/GT+765

GT » 2 500 0,67/GT+1 340»

2.o É revogado o artigo 8.o do Regulamento do
Regime de Apoio ao Ajustamento do Esforço de Pesca,
aprovado pela Portaria n.o 577/94, de 12 de Julho.

3.o O disposto no presente diploma só se aplica às
candidaturas apresentadas na Direcção-Geral das Pes-
cas e Aquicultura após a sua entrada em vigor.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 7 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Marcelo de Sousa Vasconcelos,
Secretário de Estado das Pescas.

Portaria n.o 446/98
de 28 de Julho

A Portaria n.o 575/94, de 12 de Julho, aprovou o Regu-
lamento do Regime de Apoio à Transformação e
Comercialização dos Produtos da Pesca e da Aquicul-
tura, no âmbito do Programa para o Desenvolvimento
Económico do Sector das Pescas — PROPESCA.
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O decurso do tempo, aliado à circunstância de o Qua-
dro Comunitário de Apoio (QCA) para o período de
1994 a 1999 estar a findar, aconselham a introdução
naquela de algumas alterações e ajustamentos, por
forma a clarificá-la, devendo salientar-se a alteração do
normativo que estipulava datas para apresentação, em
cada ano, de candidaturas e a respectiva análise faseada
e, por outro, a fixação de um prazo limite para apre-
sentação das mesmas, na perspectiva da vigência do
QCA.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Os artigos 2.o, 3.o, 4.o, 5.o, 6.o, 7.o, 8.o, 10.o, 11.o,

12.o e 13.o do Regulamento do Regime de Apoio à
Transformação e Comercialização dos Produtos da
Pesca e da Aquicultura, aprovado pela Portaria
n.o 575/94, de 12 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Condições de acesso

1 — Podem apresentar candidaturas ao apoio para
a transformação e comercialização dos produtos da
pesca e da aquicultura as pessoas individuais e colectivas,
públicas ou privadas, que:

a) Estejam legalmente constituídas à data da apre-
sentação da candidatura;

b) Estejam devidamente licenciadas para o exer-
cício da actividade.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

Projectos não admissíveis

São excluídos os projectos que:

a) Não se enquadrem nos objectivos previstos no
artigo 1.o;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Impliquem investimento global inferior a 20 000

contos, salvo no caso de projectos relativos a
centros de depuração, em que o mínimo será
de 5000 contos;

e) (Revogada.)

Artigo 4.o

Critérios de prioridade

Para efeitos de concessão de apoio aos projectos de
transformação e comercialização, será dada prioridade
às candidaturas que satisfaçam uma ou mais das seguin-
tes condições:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

Despesas elegíveis

Para efeitos de concessão de apoio, são elegíveis as
seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Encargos gerais e despesas imprevistas de inves-

timento até ao montante máximo de 12% do
investimento elegível orçamentado.

Artigo 6.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis para efeitos de concessão de apoio
as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) Aquisição de material em segunda mão.

Artigo 7.o

Montante dos apoios

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os investimentos promovidos por entidades

públicas são comparticipados pelo Estado Português em
25% das despesas elegíveis e pelo IFOP em 75% das
mesmas despesas.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 8.o

Apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas ao regime de apoio previsto no
presente diploma são apresentadas na Direcção-Geral
das Pescas e Aquicultura, na sua sede ou respectiva
direcção regional.

2 — Os processos de candidatura são apresentados
em duplicado, mediante o preenchimento dos formu-
lários próprios, devendo ser obrigatoriamente acompa-
nhados de documentos comprovativos de que a situação
contributiva perante o Estado e a segurança social se
encontra regularizada, bem como de todos os demais
comprovativos da verificação das condições previstas
neste Regulamento.

3 — O não suprimento de deficiências de instrução
do processo, devidamente notificadas aos candidatos,
determina o indeferimento do processo respectivo.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 10.o

Atribuição do apoio

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O pagamento do apoio só será efectuado após

verificação de que o candidato tem a situação contri-
butiva regularizada perante o Estado e a segurança
social.

Artigo 11.o

Obrigações dos beneficiários

Para os efeitos dos artigos 5.o e 6.o do Decreto-Lei
n.o 189/94, de 5 de Julho, constarão do contrato de atri-
buição do apoio, nomeadamente, as seguintes obri-
gações:

a) Iniciar a execução dos projectos no prazo
máximo de 180 dias a contar da data da outorga
do contrato referido no artigo anterior;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Constituir um seguro pelo montante mínimo

correspondente ao valor das ajudas concedidas,
sempre que esteja em causa a construção ou
aquisição de edifícios ou instalações.
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Artigo 12.o

Alterações ao projecto

1 — Podem ser propostas alterações aos projectos
aprovados, desde que se trate de alterações técnicas
que não alterem a concepção estrutural e económica
do projecto inicial.

2 — Qualquer alteração aos projectos aprovados
carece de autorização prévia a ser solicitada à Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura.

Artigo 13.o

Data limite para apresentação de candidaturas

A data limite para apresentação de candidaturas é
30 de Junho de 1999.»

2.o É revogado o artigo 9.o do Regulamento do
Regime de Apoio à Transformação e Comercialização
dos Produtos da Pesca e da Aquicultura, aprovado pela
Portaria n.o 575/94, de 12 de Julho.

3.o O disposto no presente diploma só se aplica às
candidaturas apresentadas na Direcção-Geral das Pes-
cas e Aquicultura após a sua entrada em vigor.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 7 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Marcelo de Sousa Vasconcelos,
Secretário de Estado das Pescas.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 447/98
de 28 de Julho

A requerimento do CODEPA, Centro de Orientação
e Documentação de Ensino Particular, L.da, entidade
instituidora do Instituto Superior de Novas Profissões,

reconhecido oficialmente, ao abrigo do disposto no
Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril, pelo despacho
n.o 126/MEC/86, de 21 de Junho, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 146, 2.o suplemento, de 28
de Junho de 1986, com a alteração da denominação
autorizada pela Portaria n.o 540/93, de 25 de Maio;

Considerando o disposto no despacho n.o 126/MEC/86,
de 21 de Junho, alterado pela Portaria n.o 767/89, de
5 de Setembro, e pela Portaria n.o 771/92, de 7 de Agosto;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o do Estatuto
do Ensino Superior Particular e Cooperativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de licenciatura em Orga-
nização e Gestão de Empresas ministrado pelo Instituto
Superior de Novas Profissões, fixado pela Portaria
n.o 771/92, de 7 de Agosto, passa a ter a redacção cons-
tante do anexo à presente portaria.

2.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999.

3.o

Transição

As regras de transição entre o anterior plano de estu-
dos e o aprovado pela presente portaria são fixadas pelo
órgão legal e estatutariamente competente do Instituto.

Ministério da Educação.

Assinada em 8 de Julho de 1998.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior.

ANEXO

Instituto Superior de Novas Profissões — INP

Licenciatura em Organização e Gestão de Empresas

Disciplinas Tipo

Carga horária semanal

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

1.o ano

Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Macroeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – –
Métodos Quantitativos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Contabilidade Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – –
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Comunicação Oral e Escrita . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Noções Gerais de Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
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Disciplinas Tipo

Carga horária semanal

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

2.o ano

Microeconomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – –
Métodos Quantitativos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 – –
Gestão Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Contabilidade Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – –
Gestão da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Direito Comercial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Ética da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Operações Financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Sociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Psicossociologia das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –

3.o ano

Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Gestão de Negócios Internacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 –
Análise Multivariada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Gestão de Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – –
Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Planeamento Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Direito Económico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Direito do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Relações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –

4.o ano

Estudos de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Marketing Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 – –
Comunicação Institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Gestão e Controlo Orçamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Análise de Projectos de Investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 –
Projecto Empresarial Aplicado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 –
Disciplinas de opção (a):

Marketing de Serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Publicidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Sistemas de Informação de Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Gestão da Força de Vendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Gestão das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – –
Gestão Empresarial e Globalização de Mercados . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –
Técnicas de Simulação em Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 –

(a) Os alunos terão de escolher seis de entre estas disciplinas.
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CD ROM (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
Contrato anual (envio mensal) 30 000$00 39 000$00

Histórico (1974-1997) (a) 70 000$00 91 000$00

Histórico avulso (a) 5 500$00 7 150$00

Licença de utilização em rede (máximo de 5 utilizadores) 45 000$00

Licença de utilização em rede (máximo de 10 utilizadores) 60 000$00

Internet (inclui IVA 17 %)

Assin. papel * Não assin. papel
DR, I série 8 500$00 11 050$00

DR, III série (concursos públicos) 10 000$00 13 000$00

DR, I e III séries (concursos públicos) 17 000$00 22 100$00

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
(a) Processo em fase de certificação pelo ISQ.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 1998, a partir do dia 3 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
entretanto publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.

5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, E. P., Departamento
Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099 Lisboa Codex.

Preços para 1998

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
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